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tre-N v3C:VCide 
se suplentes 
tomam posse 
Se há irregularidades no 

caso dos suplentes que assu-
miram as vagas de parla-
mentares licenciados para 
participar das eleições mu-
nicipais, o presidente da 
Câmara e do PMDB Ulys-
ses Guimarães, foi a pri-
meira pessoa a ignorar o no-
vo texto constitucional, ao 
avalizar as convocações fei-
tas pela Mesa da Câmara. 

O deputado Juarez Batis-
ta (PSDB/MS ), que assu-
miu a vaga do deputado 
Plínio Martins 
(PMDB/MS ), justifica que 
apenas cumpriu o seu de-
ver, atendendo ao chama-
mento da Câmara. Hoje o 
presidente da Câmara re-
torna à Casa, após a interi-
nidade no Palácio do Pla-
nalto, e presidindo reunião 
da Mesa resolverá a polêmi-
ca que envolve a posse dos 
suplentes. A informação é 
que já existem dois parece-
res favoráveis à permanên-
cia dos suplentes. 

O questionamento sobre a 
legalidade da posse dos su-
plentes foi levantada pela 
deputada Wilma Maia 
(PDT/RN ), eleita prefeita 
de Natal. Licenciada pelo 
prazo de 120 dias para con-
correr às eleições, na últi-
ma semana ela encaminhou 
à Mesa da Câmara requeri-
mento solicitando seu retor-
no, o que inviabilizaria a 
posse do suplente Marcos 
Formiga ( PL/RN ). 

Argumentando que a pos-
se do suplente, de acordo 
com o novo texto constitu-
cional só pode acontecer se o 
período de licenciamento do 
titular ultrapasse 120 dias, 
Wilma Maia informou que 
desejaria voltar à função 
parlamentar até sua posse. 
no dia 1Q de janeiro de 89. O 
presidente Ulysses Guima-
rães indeferiu o requeri-
mento e a deputada entrou 
com um recurso junto à Me-
sa, que deverá ser julgado 
na reunião de hoje. 

A discussão chegou aos 
líderes dos partidos, que re-
solveram exigir da Mesa 
uma decisão que respeitas-
se o texto da Constituição. O 
presidente interino da Câ-
mara Maurício Campos 
(PFL/MG) espera que na 
reunião de hoje "o princípio 
-constitucional seja restabe-
`ecido, no caso, com o retor-
no dos parlamentares titu-
lares". Entre os que esta-
riam assumindo a função 
parlamentar irregularmen-
te estão os suplentes Juarez 
Batista ( PSDB/MS ) que 
assumiu no lugar de Plínio 
Martins (PMDB/MS), 
Marcos Formiga (PL/RN ) 
de Vilma Maia (PDT/RN), 
Osvaldo Trigueiro 
(PSD/PB) de João da Mata 
(PFL/PB), e Alcides Sal-
danha ( PMDB/RS ) na va-
ga do deputado Antônio Bri-
to (PMDB/RS). 

Uma das únicas vozes 
discordantes sobre a inter-
pretação dada ao texto 
constitucional, entre os líde-
res, é do deputado Amaral 
Neto (PDS/RJ ). 


